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Sarandi, 29 de julho de 2005. 

Senhor Presidente, 
Nobres Pares: 

Encaminhamos à apreciação e deliberação dessa 
Edilidade, o Incluso Projeto de Lei, que Autoriza o Poder Executivo Municipal a admitir 
pessoal por prazo determinado, mediante Teste Seletivo, para a atuar no Programa de 
Atendimento Integral à Família - PAIF, no Município de Sarandi. 

Salientamos que a presente matéria tem por objetivo a 
contratação de pessoal para atuar no programa do Governo Federal através do Ministério do 
Desenvolvimento Social e Combate.a Fome e executado em âmbito municipal, pela Secretaria 
Municipal de-Ação Social. 

' / 0 programa funciona com fmanciamento do Governo , 
Federal,e ,contimpartida municipal, tal programa visa contribuir para a efetivação da política de 
assisteRigi social copo-2.?litica pública garantidora de direitos de cidadaniai e goMotora de 
desvivohrimiet:ito so6ial, naterspec.tiv,a da prevsnção e superação de desigualdades`e exclusão 
socil,\  tend0 a fairali -como 'dad/ k  de ratde'nçãe` para‘a --,„ . I 

ikepsdo g a ihiplerkntação de 
programas.„ projetos, serviçps,e be,De iciosi Propõ je-sg4o. âthbito veste Planck gu ll as familias 
sejam pro67gonistqa tiqefiniçãofdas esltratégias de supdação de ., s vtinerablidaes. 

" / ‘‘.....--- '',- ,.,,,, %, \,....*:,-- 'N) k. . 
Assim sendo, aguardamos a aprovação dessa Casa de 
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Leis, par á posterior 6nção 
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AP 
Prefeito 

Excelentíssimo Senhor 
ANTONIO DA CUNHA 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
Sarandi - Paraná 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°. 1. 3 3 ./ 0 5 
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SÚMULA — Autoriza o Poder Executivo Municipal a efetivar 
contratação temporária de excepcional interesse público, e dá 
outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SARAND1, Estado do Paraná, 
aprovará e eu, APARECIDO FARIAS SPADA, Prefeito 
Municipal, sancionarei a seguinte Lei. 

Art. 1°. Para atender necessidade temporária de excepcional 
interesse público, Fica autorizado. o Poder Executivo. Municipal a efetuar contratação de 
pessoal por terpprtietermingdo, para atuar no Programa de Atendimento Integral 
Família - PAIF rno-Municipio de Sarandi, Estado do Paraná, em convênio com o Governo 
Federal. 

- 
interesse 

Art. 2°. Considera-se necessidade temporária de excepcional 

assistênci? 4 situação de calamidade pública;.‘-
- sipmbqte a surtoen-dê?nicb t 'N d; I 

reividqdes, relaçiont-das execkfção ]de iprogramas 
mpds4rios finalpciado •p Io E4tadb ou tela Unido em 

parceria cmo Município de Sarandi e-custeado ou não 
47- integralmente por este. 

Artii AUld&geSe ZATZAITIraor oi (urn) 
ano, lid3dendo.sr pn3rogado por ¡guat Reriodo. 

) 

.44 

§ 1°. Os contratos serão regidos pela Lei Municipal n° 10/92, 
de-a6rdi5 com os art. 268 e seguintes. 

§ 2°. 0 recrutamento do pessoal a ser contratado nos termos 
desta Lei, será mediante Teste Seletivo Simplificado. 

Art. 4°. Fica vedado ao pessoal contratado nos termos desta 

I — receber atribuições, funções ou encargos não previstos no 

II — ser nomeado, designado, ainda que a titulo precário ou em 
substituição, para o exercício de cargo ou função de confiança. 

Lei: 

respectivo contrato; 

,q0 0 DO I"' 
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Parágrafo único. A inobservância do disposto neste artigo 

importará rescisão do contrato, sem prejuízo da responsabilidade administrativa das 
autoridades que lhe deram causa. 

Art. 50. As infrações disciplinares atribuidaS ao pessoal 
contratado nos termos desta Lei serão apuradas mediante sindicância, concluida no prazo 
de 30 (trinta) dias, assegurada ampla defesa. 

Art. 6°. 0 contrato firmado nos termOs desta Lei extinguir-se-d, 
sem direito à indenização, nos seguintes casos: 

I — pelo término do prazo contratual; 
II — por iniciativa do contratado; 
III — pelo término do programa descrito no artigo 1°. 

Parágrafo único. A extinção do contrato no caso do inciso II 
deste artigo set comunicada com antecedência minima de-30 (trinta) dias. 

'Art. 7°. 0 tempo de serviço prestado nos termos desta Lei será 
computado par4t94o s efeitos legais. 

kNs. 

Aft. -8e Os recursos para o pagamento de pessoaRserto 
oriundo do Munici o de Sarandi, podepdo ser -ulilizaçiq anda.,,  part dot recursos 
provenientes do, Góvemo Fedepl, de acbildo corn b Plâno laciqnal de Atendimento 
Integral. ) J I k, 

,.. ..., - ...... L  ,..' 
Art. 9° - Para fazer face as despesas corn a execução desta 

1 

do otgame?io vdente, 
Lei, fica o Chefe to ..Pode, Pod Ex wall' i alRat

ssarg 
riz 

constante le
,agelg roktd otação 

é 

Parágraftr Cmito — Constityi recurso financéiro, pdra atender o 
disposto go5,aput-deste artigo, o 'proveniente da anula0o tõtal ou parcial de verbas do 
orgamentd ligente e ou de excesso de arrecadação. 

Art. 10°. Revogam-se as disposições em contrário, esta Lei 
entra em vigor na data de sua publicação. 

Paw Municipal d o de 2005. 
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0133/05 
PAIF - Programa de Atendimento Integral a Família 

Apresentação 

A proposta de estruturação do Plano Nacional de Atendimento Integral à Família 

tem como preocupação propor diretrizes e organizar recursos técnicos e materiais, meios e 

estrutura institucional do governo federal para que os municípios, em parceria com os 

estados, possam desenvolver ações inovadoras no âmbito da política de assistência social, 

tendo como fim a potencialização dos atuais programas e seu redesenho a partir de um 

novo tipo de compromisso com a construção das trajetórias de inclusão para as famílias 

submetidas à pobreza e à exclusão social. 

Objetivo Geral 

— contribuir para a efetivação da política de assistência social como política pública 

garantidora de direitos de cidadania e promotora de desenvolvimento social, na 

perspectiva da prevenção e superação de desigualdades e exclusão social, tendo a 

família como unidade de atenção para a concepção e a implementação de 

programas, projetos, serviços e beneficios. 

Justificativa 

0 Plano visa à organização dos programas, projetos, serviços e beneficios previstos na 

LOAS, tendo o grupo familiar como unidade de atenção e núcleo referencial do processo de 

inclusão social de seus membros. Trata-se aqui de uma estratégia de superação da pratica 

meramente compensatória, baseada em atendimentos pontuais, em favor de uma prática 

diferenciada, que busca interferir na dinâmica que produz os problemas apresentados, 

favorecendo, dessa forma, a emancipação social e econômica dos grupos atendidos. Como 

dito na parte deste texto que trata da justificativa e fundamentação do Plano, trata-se de 

delimitar a família como uma unidade de atenção em oposição à tradicional abordagem 

fragmentada, que desvincula o indivíduo de seu grupo social primário. A centralidade do 

atendimento na família possibilita a identificação das diferentes problemáticas que atuam, 

de forma relacionada, em um mesmo ambiente social e, a partir dai, o estabelecimento de 
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prioridades, o que permite uma intervenção qualificada, com resultados potencializados. 

Propõe-se, no âmbito deste Plano, que as famílias sejam protagonistas na definição das 

estratégias de superação de suas vulnerabilidades. 

O PAIF incorpora, integralmente, a lógica da descentralização política e 

administrativa das ações da assistência, ratificando o conceito de que é no âmbito local que 

se encontram os elementos capazes de orientar de forma adequada e realista o planejamento 

das ações e o investimento de recursos das três esferas de governo; ao mesmo tempo em 

que reafirma a responsabilidade do estado na condução da política, com comando único em 

cada esfera de governo. Este processo pressupõe, ainda, o compromisso dos três entes 

federados na articulação das ações assistenciais e intersetoriais de atendimento as múltiplas 

necessidades dos diversos membros das famílias vulneráveis em função de pobreza e 

exclusão, contribuindo para a criação de um sistema único de assistência social. 

O PAIF será implementado a partir de dois eixos articulados: a instalação, nos 

municípios, de centros de referência da assistência sócial - CRAS e a potencialização das 

redes locais de serviços sócio-assistenciais. 

Meta 

5000 famílias 

• 

Solicitação de Recursos Humanos — TESTE SELETIVO 

Para o devido funcionamento do Programa, contamos com a estrutura fisica do 

CRAS — Centro de Referencia da Assistência Social, localizado no Jardim Esperança. Para 

operacionalização do Programa necessita-se de uma equipe composta por: 

> 1 Psicóloga— 40 hs 

> 1 Assistente Social — 40 hs 

> 2 auxiliares administrativos —40 hs 

Descrição de funções: 

Psicólogo 

• Elaborar e executar projetos que venham a atender as necessidades de promoção e 

inclusão social da população atendida, criança, adolescente, adulto e idoso; 
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• Implantar e executar, com avaliação permanente, os projetos e programas nos três 

âmbitos do governo 

• Desenvolver trabalho em grupo com a realização de trabalho sócio-educativo; 

• Realizar atendimento psicoterdpico individual, bem 

buscando a promoção e fortalecimento dos vínculos. 

• Triagem 

• Diagnósticos 

como de grupo familiar, 

Assistente Social 

• Elaborar e executar projetos sociais que venham a atender as necessidades de 

promoção e inclusão social da população atendida, criança, adolescente, adulto e 

idoso; 

• Implantar e executar, com avaliação permanente, os projetos e programas nos três 

âmbitos do governo; 

• Desenvolvimento de trabalho sócio educativo no sentido de orientar indivíduos e 

grupos de diferentes segmentos sociais no sentido de identificar recursos e de fazer 

uso dos mesmos no atendimento e na defesa de seus direitos. 

• Diagnóstico Social 

• Triagem Social 

• Visitas Domiciliares 

Financiamento do Programa Mensal: 

Recursos Governo Federal Contrapartida Municipal 

Pagamento de Serviços de 

Terceiros 

3.000,00 1.200,00 

Potencialização da Rede 3.000,00 

6.000,00 1.200,00 
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2133/O5 
Vale destacar que de acordo com Plano Nacional de Atendimento Integral "até 

50% do valor total ',offend ser investido em equipe técnica para atuar nos centros de 

referência da assistência social" 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARA NDI 
ESTADO DO PARANÁ 

112133/05_: 

A Comissão de 

Presidente da Câmara 

Projeto de Lei Complementar n° 133/2005. 
Como Presidente da Comissão de  Rafael Ps bylski, 

designo relator do Projeto de 
o Vereador 

PARECER 

0 Relator da Comissão de Legislação, Justiça e Redação 
Final, designado pelo Presidente da mesma, para exarar seu Parecer ao Projeto de Lei 
Complementar N° 133/2005, do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Autoriza o 
Poder Executivo Municipal a efetivar contratação temporária de excepcional interesse 
público, e da outras providências, conclui que a proposição tem mérito é legal e 
constitucional, sendo o seu Parecer F AV OR Á VEL cabendo ainda a decisão final ao 
Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

mês de agosto do ano de 2005. 

Pelas C lusties: 

eira, 
nte 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, aos 02 dias do 

Rafael 
Relator 

- - 
C7eiton S amasceno do 

Vice-Presidente 

etPAt.'",
.1/4t 

FLS. 
2 
4.) 



mês de agosto do ano de 2005. 

Pelas Conclusões: 

Claudionei Aparecido Vitorino da Silva, 
Presidente 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARA NDI 
ESTADO DO PARANÁ 

A Comissão de 

0133/05 

residente da Câmara 
Projeto de Lei Complementar n° 133/2005. 

Luiz Carlos de Aguiar, 

Como Presidente da Comissão de 
designo relator do Projeto de 
o Vereador 

Presidente da Comissão 

PARECER 

0 RELATOR DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E 
FINANÇAS, analisando ao Projeto de Lei Complementar N° 133/2005, do PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Autoriza o Poder Executivo Municipal a efetivar 
contratação temporária de excepcional interesse público, e dá outras providências, conclui 
que a proposição tem mérito é legal e constitucional, sendo o seu Parecer F A V OR A-
V E L, cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste ColendoLegislativo. 

Sala das Sessões da Câmara M nicipal, aos 02 dias do 

4 irk 

7 1/40 

Luiz Aguiar, 
Relator 

Carlos Alberto de Paula Júnior, 
Membro 
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CAMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

0 96 / 05 

(a) - Rincionário Reeponalvel 
Segeo de Expedients 

Rejeitado em / / — / 
Indeferido em_ / _ / _ / 

• 

e 

Atendido - Oficio N° mom. 

TEOR DO REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

19133/05 
Apregentado en210 / 08 '2005. 

Aprovado em 10 / 08 / 2005. 
Deferido em _ / / — 

0 Infra-assinado Vereador, com assento neste Legislativo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, requer à Mesa, após 
ouvido o Soberano Plenário, a DISPENSA DE INTERSTÍCIO DE TERCEIRA 
DISCUSS -AO e VOTAÇA.' 0, do Projeto de Lei Complementar N° 133/2005, do PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Autoriza o Poder Executivo Municipal a efetivar 
contratação temporária de excepcional interesse público, e da outras providências. Haja 
vista que nesta data o aludido Projeto de Lei Complementar, teve sua aprovação em 
Segunda Discussão e Votação, não necessitando, portanto de maiores discussões. 

de agosto do ano de 2005. 
Sala das Sessões da Câmara Municipal, ao ias do mês 

Claudionei Ap no da Silva, 
utor 


